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Conselhos Escolares/UEX estarão impedidos de executar os recursos 

financeiros, prejudicando assim o funcionamento da unidade de 

ensino. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° -Fica Prorrogado por 05(cinco) meses, a contar do dia 02 de 

abril de 2024 os mandatos dos conselheiros escolares da Rede Pública 
Municipal de Educação de Maceió. 

  

Art. 2º – Os Conselhos Escolares deverão: 

  
I- Convocar reunião extraordinária, dando ciência aos conselheiros da 

prorrogação dos mandatos por Portaria Municipal; 

II- Encaminhar ao Banco do Brasil para ciência e procedimentos 

necessários, a Ata da reunião extraordinária do Conselho 
Escolar/UEX registrada em cartório e a Portaria Municipal de 

prorrogação; 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor no ato da sua publicação. 
  

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação de Maceió/SEMED 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:997BA7E2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 070/2024 MACEIÓ/AL, 19 DE MARÇO DE 

2024. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ - 

SEMED, no uso das suas atribuições e prerrogativas legais: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1⁰ - CONVOCAR os servidores ativos e inativos, conforme link 

abaixo de acesso a lista nominal para realização de cadastramento no 

sentido de impulsionamento dos processos de implantação e retroativo 
de progressão por titulação/mérito; 

  

Art. 2⁰ - Os servidores listados nas planilhas devem acessar o link 

abaixo, baixar o formulário, realizar o preenchimento e enviar para o 

endereço eletrônico (pro_merito@semed.maceio.al.gov.br). 

  

Art. 3º – Esta Portaria entra vem vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - DOEM. 
  

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação/SEMED 

  

LINCK 
  

HTTPS://DRIVE.GOOGLE.COM/DRIVE/MOBILE/FOLDERS/

1-4NUS-IURU_MIX/GBUW9AYQQGLSSLCS- 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B2E5B74B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO APÓS 

RECURSOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 011/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, instituída 

pela Lei nº. 6.132/2012 de 04 de abril de 2012, torna público, para 

conhecimento da sociedade brasileira e demais interessadas, o 
resultado de habilitação após prazo recursal do certame licitatório na 

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 011/2023, do tipo 

menor preço, critério de julgamento menor preço global, sob o regime 

de execução indireta empreitada por preço unitário, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NO EIXO DO VALE DO 

REGINALDO, DA AV. GERALDO MELO ATÉ A AV. 
GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ/AL. Após julgamento do recurso apresentado pelo 

CONSÓRCIO VALE DO REGINALDO, tendo como empresa líder 

JD CONSTRUTORA LTDA, tendo sido este conhecido, porque 
tempestivo, analisado, foi julgado o recurso IMPROVIDO, assim em 

consonância com os princípios e normas que regem a licitação, a 

CPLOSE mantém incólume a Decisão já proferida quanto a 

habilitação. A íntegra do julgamento encontra-se inserida nos autos do 
processo em pauta, bem como será disponibilizada no site oficial de 

licitação do município, https://www.licitacao.maceio.al.gov.br. 

  

Ficando agendada a sessão para abertura dos envelopes referente à 
proposta de preços para o dia 21/03/2024, às 09h00 na sala de 

reuniões, na sede da SEMINFRA, localizada à Rua Barão de Jaraguá, 

nº. 398, Bairro: Jaraguá – Maceió/AL. 

  
Maceió/AL, 19 de Março de 2024. 

  

DANIEL DA SILVA FERREIRA 

Presidente CPLOSE-SEMINFRA 
Matrícula nº. 966590-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:545D0D4F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 015/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS 

ESERVIÇOS DE ENGENHARIA, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE MACEIÓ – 

SEMINFRA, instituída pela Lei nº. 6.132/2012 de 04 de abril de 

2012, torna público para conhecimento da sociedade brasileira e 

demais interessados, que foi finalizado o certame licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 015/2023, do Tipo 

Menor Preço e Critério de Julgamento Menor Preço Global, sob o 

Regime de Execução Indireta Empreitada por Preço Menor Unitário, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONTENÇÃO DE ENCOSTA E ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES 

NA ENCOSTA DO FLEXAL NO BAIRRO DO BEBEDOURO, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL. Após sessão pública, realizada no dia 
06 de março de 2024, sagrou-se como VENCEDORA neste certame, 

a empresa GEOX GEOTECNIA E ENGENHARIA DE OBRAS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.660.549/0001-63, ao valor total de R$ 

16.843.543,73 (dezesseis milhões, oitocentos e quarenta e três mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos), por ter 

atendido todas as exigências do edital. Abre-se prazo de 05(cinco) 

dias úteis, a contar desta publicação, conforme art. 109, I, alínea ―b‖ 

da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
  

Maceió/AL, 19 de Março de 2024. 

  

DANIEL DA SILVA FERREIRA 
Presidente da CPLOSE-SEMINFRA 

Matrícula nº. 966590-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38845D4D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 017/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, instituída 

Senib
Destacar
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pela Lei nº. 6.132/2012 de 04 de abril de 2012, torna público, para 

conhecimento da sociedade brasileira e demais interessadas o 

resultado de habilitação do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 017/2023, do Tipo Menor Preço 
e Critério de Julgamento Menor Preço Global, sob o Regime de 

Execução Indireta Empreitada por Preço Menor Unitário, cujo objeto 

é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA E 
ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES NA LADEIRA DA GOIABEIRA 

NO BAIRRO FERNÃO VELHO, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ/AL, onde após análise da documentação de habilitação 

apresentada na sessão realizada no dia 07 de fevereiro de 2024, segue 
a decisão desta CPLOSE, que DECLARA como HABILITADAS as 

empresas: GEOX GEOTECNIA E ENGENHARIA DE OBRAS 

LTDA, GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA e JOTAGÊ 

ENGENHARIA COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA, por 
atenderem aos requisitos do edital em tela e como INABILITADA a 

empresa: ENZFLUOR COMÉRCIO, SERVIÇOS E 

TECNOLOGIA LTDA, por não atender as exigências do edital, nos 

termos do parecer da área técnica. A íntegra dessa decisão será 
disponibilizada no site oficial de licitação do município, 

https://www.licitacao.maceio.al.gov.br. Abre-se o prazo de 05(cinco) 

dias úteis, a contar desta publicação. 

  
Maceió/AL, 19 de Março de 2024. 

  

DANIEL DA SILVA FERREIRA 
Presidente CPLOSE-SEMINFRA 
Matricula nº. 966590-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:248EABBA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

"RENOVAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO" 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 
17.926.123/0001-50 SITUADA: RUA DO IMPERADOR, Nº. 307 - 

BAIRRO: CENTRO - MACEIÓ/AL. COM ATIVIDADES DE: 

ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO TORNA PÚBLICO QUE 

REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB – MACEIÓ/AL, A 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE "RENOVAÇÃO 

DE IMPLANTAÇÃO". DO EMPREENDIMENTO 

DENOMINADO: OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DA VIA 
LATERAL DA AVENIDA MENINO MARCELO (BR-316/AL) 

  

SITUADO(A): AVENIDA MENINO MARCELO, TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE O ENTRONCAMENTO COM A RUA 
GOVERNADOR FRANCISCO MELLO E O KM 283,2 

  

Maceió/AL, 19 de Março de 2024 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B1CA286C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 019/2023. 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, instituída 
pela Lei nº. 6.132/2012 de 04 de abril de 2012, torna público, para 

conhecimento da sociedade brasileira e demais interessadas o 

resultado de habilitação do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 019/2023, do Tipo Menor Preço, 

Critério de Julgamento Menor Preço Global, sob o Regime de 

Execução Indireta de Empreitada por Preço Unitário, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DOS 

PRINCIPAIS CORREDORES DE TRANSPORTE DE MACEIÓ/AL, 

DIVIDIDO EM 02 (DOIS) LOTES DISTINTOS, onde após análise 

da documentação de habilitação apresentada na sessão realizada no 
dia 15 de fevereiro de 2024, segue a decisão desta CPLOSE, que 

DECLARA como HABILITADAS as empresas: L. PEREIRA & 

CIA LTDA, ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA, SVC 

CONSTRUÇÕES LTDA, AMORIM BARRETO ENGENHARIA 

LTDA e CONSERVA DE ESTRADAS LTDA, por atenderem aos 

requisitos do edital em tela e como INABILITADAS as empresas: 

LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA, CONSTRUTORA 

ARTEC S/A e CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, por não 
atenderem às exigências do edital, nos termos do parecer da área 

técnica. A íntegra dessa decisão será disponibilizada no site oficial de 

licitação do município, https://www.licitacao.maceio.al.gov.br. Abre-

se o prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar desta publicação. 
  

Maceió/AL, 19 de Março de 2024. 

  

DANIEL DA SILVA FERREIRA 
Presidente CPLOSE-SEMINFRA 

Matricula nº. 966590-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93075BBF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA E SEGURANÇA 

ALIMENTAR - SEMDES 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 

001/2024. 

 
DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA 

INFÃNCIA E SEGURANÇA ALIMENTAR – SEMDES, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº.15.369.322/0001-80, representada pelo 

Secretário,  Sr.   FERNANDO JORGE CABRAL DAVINO e a 

ASSOCIAÇÃO DE INDICADORES EM DIREITOS HUMANOS 

PARA O DESENVOLVIMENTO – AIDH , inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 210.725.074-04, representada pela Dra. MARIA TEREZA 

UILLE GOMES. 
  

DO OBJETO: Constitui objeto do presente a celebração de Termo de 
Cooperação Técnica. Convergência de Interesse do Município em 

Erradicar a Pobreza Através de Políticas Públicas em Prol do 

Desenvolvimento Sustentável. 

  
DO PRAZO: Período compreendido entre 12 de Março de 2024 a 12 

de Março de 2029, nos termos do art. 37, caput, da Constituição 

Federal, obedecendo o Princípio da Publicidade. 

  
Maceió/AL, 19 de Março de 2024. 

  

FERNANDO JORGE CABRAL DAVINO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e 

Segurança Alimentar/SEMDES   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:304414C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA E SEGURANÇA 

ALIMENTAR - SEMDES 

AVISO DE INTERESSE EM LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA E SEGURANÇA 

ALIMENTAR – SEMDES, torna público o interesse em alugar um 

imóvel nesta capital, conforme características mínimas a seguir: 


